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RESPOSTA DO PEDIDO DE
IMPUGNACAO E ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÕNICO PE 02/2022 - DIV
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUtSiÇOES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE TiANGUÂ -CE.
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TERIUO:
REFERENCIA;
RECORRENTE

DECISÓRIO
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
JPJ COMERCIO VAREGl$TA DE PAPELARIA EIRELIME
MAXELETRO ME

RECORRIDO:
MODALIDADE:
PROCESSO Na:
OBJETQ:

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO
PREGÃO ELETRONICO NO PE 02/2022-DIV
REGESTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUiSiÇOE$ DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E
CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA

CE

1 - PRÉLIMINAREg:" : : : !.
: '.

A) DO CABIMENTO
Trata-se de impugnação interposta pelas empresas JPJ COMERCIO

VAREGiSTA DE PAPELARIA EiRELI ME e MAXELETRO ME.
A petição encontra-se fundamentada, apresentando, ademais, as

formalidades mínimas exigidas no edital llcitatório. contendo ainda o pedido
pelo qualse pleiteia a demanda

Desta feita. verifica-se a regularidade na tocante ao cabimento da
presente impugnação, haja vista a previsão de tal inserção de
descontentamento no texto editalício.

B) DA TEMPESTIVIDADE
C) referido edltalfoi publicada nos devidos meios de comunicação, com a

data de abeRura das propostas marcada para o dia 29 de março de 2022.
Dessa forma, o prazo para interposição de impugnação se encerrou 3

jtrês) dias úteis antes da sessão, ou seja, dia 24 de março de 2021, conforme
determina o $ 1o do artigo 24, do Decreto l0.024/2019.

À vista disso, entende-$o que a tempestividade folcumprlda por todas
as referidas empresas, peia manifestação ordinária em afinco as exigências
requeridas.
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1. JPJ COMERCIO VAREGiSTA DE PAPELARIA EiREL! ME
A subscravente tem interesse em participar da licitação para reglstro de

preços/aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES. conforme constante no
Termo de Referência anexa aa edita!.

Ao verificar as condições para HABILITAÇÃO no referido CERTAME
más precisamente, o Item 9.5.1, prevê que os licitantes apresentem atestado
de capacidade técnica, acompanhado de Contrato. devidamente registrado n
Conselho Regionalde Administração - CRA, com à apresentação da Certidão
da, válida, que assim dispõe:

9.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNfCA:
9.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
comprovando que a Licftante executou a entrega compatíve! com o objeto da
licitação. acompanhado do Contrato devidamente registrado no Órgão
c;ampetente faRÁ), com apresentação da Certidão do CRA válida.
9.5.2. Certidão de Registro e Regularidade pessoa Jurídica junto ao CRA
(Conselho Regional de Administr ção>

Em breve relato, verificamos essa irregularidade, a qual deverá ser
rechaçado, face que a mesma dão traz nenhuma segurarlça ao Processo,
muito pelo contrário, prejudica a ampliação do número de licitantes a participar,
ferindo, portanto, o Princípio da Competitividade e principalmente, da
Economicldade e EflclêncÉa, restringindo a possibilidade da administração
deste conceituado Município em obter produtos de qualidade por um menor
preço, por trazer em seu bojo, cláusulas ou condições que extrapolam os
ditames da Lei, sem haver embasamento plausível, conforme determina o
adigc 3Q da Lei l0.520/2002.

Dificuldades essas, não só para nossa empresa, como para demais
llcitantes, além do mais, essa exigência é inconcebível, face que referido
Certame tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES D
MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE). e não serviços cm geral, como
obras, engenharia, locuções, etc., sendo, poRanta: caso de NULIDADE

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada
procedente: com efeito de constar no Edital, mâs precisamente no item 9.8,],
exigência de que seja agregado ao atestado de capacidade CONTRATO,
DEVIDAMENTE REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE (CRA), COM

APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DO REFERIDO ÓRGÃO XOLtDA

Av. Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tlanguá - Ceaíá www.tlangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001.20 - CGF: 06.920.'t67-1 - Fode: (88} 3671-2888



'aãWüá⑤ 11 'ijC'PÇ .

contrariando ao artigo 30, Incisa ll e ll $ 4o e $ 5o da Lei 8.666/ês.e og
diversos entendimentos do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -- TCU.
deixa claro que esse tipo de documento só será exigido quando se tratar de
Serviços em geral, e não para aquisição de bens de Assim. REQUEREMOS,
SUSPENSÃO DO EDITAL, PARA QUE SEJAM FEITAS AS DEVIDAS
RETIFICAÇOES. Requer ainda, seja determinada a republicaçác do Edital,
excluindo as cláusulas desnecessárias, já expostas. reabrindo-se o prazo
inicialmente previsto, conforme $ 4o, do art. 21, da Lei Ro 8666/93

\'

2. MAXELETRO ME
A subscrevente tendo interesse em participar da licitação/pregão

supramencionada, obteve conhecimento da publicação Edital Pregão
Eletrõnico n'. 02/2022-DIV. conforme documento juntado. Ao verificar a$
condições para particlpaçãa no pleito em tela, deparou-se a mesma, possuía
exigências desnecessárias diante do Quieto da licitação e por se tratar de
aquisições de materiais de expediente e consumos a apresentação dos
documentos são injustificáveis. sem qualquer previsão legal

9.5. NELA'RVA Á AMAI..IFTCAÇÀa TÉCNICA:
9.$.!..A⑩$ üdõlfó e içbpoí pessoa jüfidica ⓑ direito público w p@ade, çompnvando que á LiGibnte exawbu a enbega compatível
②m Q objeto da licitação, :aço $ãhMd6.iü :&Qh'gtü=®3?Nã@#b: wgistrado no õtgão wmpetente (CRA) com apresontoção da
Cé }tldãõ dê RCA'Válida

9.s.2. .Certidão:dõ Regi$t$$:Rê9ülã ãde .R$⑩ãá;Jyú$⑤:j⑤!ó..õõ;iGliWI(ÇQ®elbê:i@g$ⓖãT:$ê.Adhhi$kãⓐõ)

Foi detectado no referido editalde PE 02/2022-DIV. uma falha relativa a
exigências contida rios itens 9.5,1 e 9.5.2, tais exigências são
desnecessárias. arbitrárias. limita a ampla concorrência. ademais. o
obieto Êicitado NAO $e faz obrigatória a apresentação dos documentos
exlalgea. Assim, buscar-se-á a luz da Lei, jurisprudência e súmulas do TCU,
impugnar o Edital para que ocorra a modificação/retirada das exigências
contidas nos transcritos.

Foi detectado no referido editalde PE 02/2022-DIV, uma falha relativa a
exigências contida no$ itens 9.5.1 e 9.5.2, tais exigências são
desnecessárias. arbitrárias. limita a ampla concorrência, ademais, o
obieto licitada NÃO $e faz obrigatória a apreseQtaçãg det geç!!!ns111gg
SZISlggZ. Assim, buscar-se-á a !uz da Lei, urisprudência e súmulas do TCU,
impugnar o Edital para que ocona a modKicação/retirada das exigências
contidas nos transcritos

O prazo do Pregoeiro para análise das impugnações apresentadas são
tempestivas, conforme disciplina do S 2' do art. 41. da Lei n'. 8.666/9?.
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Outrora, conforme se extrai da regra contida no parágrafo único dox
4' ga..!:gi.&ÊÊg/9g, a licitação é regida pelo Princípio do Procedimento Formal
Nesse sentido, o procedimento licitatório é vinculado ás prescrições legais que
o refém, em todos os seus ates e fases. Essas prescrições decorrem não só da
lei em sentido estrita, mas, também do regulamento, do Qditai que
complementa as normas superiores. tendo em vista a licitação que se refere.

Todavia, é preciso atentar para que, no cumprimento desse princípio,
não se peque pelo ::&!ualigael:, consistente no apego exacerbado a forma e
á formalidade, g implica á absoluta frustracãa da finalidade precipua do
certame. que é a de selecionar a PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Já que exigências descabidas e incomuns
podem levar a predisposição entre as empresas !icitantes além de frear a
próprio livre.çe.ncoi.!iência.

Portanto. o que $e percebe claramente é que o Anexo Ido Editalviolou
a norma contida no Art. 23, $ 1', da Lei n' 8666/93:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se
referem os incisos la llldo artigo anterior serão
determinadas em função dos seguintes limites,
tendo em vista o valor estimado da
contratação

$ 1o As obras, serviços e compras
efetuadas peia Administração serão
divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica Q .economiç81D911t9
viáveis. procedendo-se à licitação com
vistas ao meihc>r aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade sem perda
da economia de escala. (Gritei).

O ceRame se presta a Verificar a habilidade das envolvidos em conduzir-
se de modo mais conforme ao texto da Lei, mas, sim, a bem verdade, a
verificar se o licitante cumprir o$ requisitos de idoneidade e se a proposta é
satisfatória e vantajosa para a ADMINISTRAÇÃO. Não $e pode admitir e aqui
observando a máxima do princípio da interesse público, gue sqi ! llag
exigências inúteis ou desnecessárias ao processo licitatélig !911
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descrições incompletas dos produtos. tendo em vista, que causará
!gjyízQEjlDe!.!gyláygi$ gQ Ente El3blicg e a toda g coletívidade. Que se

anule procedimento ou fase de julgamento, iNABILITE LICITANTES OU
DESCLASSIFIQUE PROPOSTAS que, por sua relevância, não causem
prejuízo á Administração Pública ou aos Llcitantes

Quando a Administração concluir peia
necessidade de instauração de licitação deve
verificar a possibilidade técnica e económica de
dividir o objeto em vários itens/lotes,
permitindo que um número maior de
j1ltere!$ggQ$ pgrljçipe da disputa, o que. em
recorrência, aumenta a competitividade e
viabiliza a obtenção de melhores propostas. Q
Tribunalde Contas da União recomenda que a
licitação seja precedida por itens/lotes sempre
que económica e tecnicamente viável, cabendo
a Administração, justificadamente, demonstrar
a vantajosidade da opção feita.

Ab iniffo, conforme se verifica na posição pacífica da Supremo Tribunal
Federal. que já decidiu que: "EM DIREITO PUBLICO, SÓ SE DECLARA
NULIDADE DE ATO ou DE PROCESSO QUANDO DA iNnSEnVANCiA DE
FORMALIDADE LEGAL RESULTA PREJUÍZO". Excelentíssimas membros
desta comissão de licitação, é imprescindível a observância ao Princípio da
RazoaDiiidade ao da Supremacia do Interesse Público, interpretando e
aplicando leis e normas no que melhor for para a Administração Pública.

Portanto. a incorDoracão de termos/requisitos incompletos no edital, nem
de conduzir a ates gye açê

orocedimento licitatório. Restringindo assim, o número de concorrentes e
PREJUDICANDO A ESCOLHA DÀ MELHOR PROPOSTA. Negue. €911@Xl9
pede-se a supressão/retirada das exigências dQçylDentêjE ç91111dêg..ngg
itens 9.5.1 e 9.5.2,. da....premente;; ;edital: ;;;;para assim não;;;;ferir o Qlép!!e
interesse úblico.

Outrora, ilustre pregoeiro, tais gualifjçêcões violam a !:et !C
l0.520/02 - nreaão e Lei n' 8.666/93, restringindo a igualdade, isonomia e
limitando ampla concorrência ao processo licitatólig,
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julgamentõ@asO respectivo editalde licitação deve prever o prazo para
impugnações interpostas em consonância com o prazo previsto na legislação
pátria

O Artigo 41.da Lei de Licitações - Lei no B:666/1993 e o Decreto n
3.555/2000, preveem em seus parágrafos, o prazo legal para interposição da
impugnação pelo licitante e quem é parte legitima para impugnar o edital, in
vereis

Artigo 41

$ 1Q Qualquer cidadão é parte legítima para
impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação desta Lel, devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, devendo a Administração julgar e
responder à impugnação em até 3 jtrês) dias
úteis, $em prejuízo da faculdade prevista no $
la do art. 113.

$ 2o - Decaíra do direito de impugnar Q$
termos do edital de licitação perante a
Administração o licitante que náo o fizer até o
segundo dia útil que anteceder a abe11ula d
envelopes de habilitacão em concorrência. a
abertura dos envelooes com as propostas em
convite. tomada de orecos ou concurso, ou a
realização de leilão. as falhas .Qy
irreaularidades aue viciariam esse edital.
hipótese em qye tal comuMcacão nãa terá
efeito de recurso. (Grifei)

Art. 12 do Decreto n' 3.555/2000:
Art. 12. Até dois dias úteis antes da data

fixada oara recebimento das DIQQg$!a&
ualquer llpssoa DQderá solicitar

esclarecimentos. providências ou imQugn8L Q
ato convocatória do nngãe.
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gx'''$ 1o Caberá ao pregoeiro decidir sobre'ã
petição no prazo de vinte e quatro horas

Assim podemos VQr que a fegisiação é omissa em afirmar o prazo de
julgamento desta impugnação realizada pelo licitante acima qualificado.
devendo ser aplicado o prazo previsto no parágrafo anterior que assim dispõe:

$ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para
impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação desta Lel, devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura do$ envelopes de
habilitação, devendo a Administração julgar e
responder à impugnação em até 3 {três dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no $
I' do art. 113. (grifo acrescentado)"

1- objeto da licitação, em descrição sucinta e claras
No caso sob análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso

superar algumas restrições e ilegalidades que mãcut3m o ceRame, conforme }á
se demonstrou. Ao determinar a obrigatoriedade da Administração Pública em
seleclonar a proposta que melhor atenda a$ suas necessidades. a lei tratou de
estabelecer requisitos técnicos mínimos de atendimento e também limitou
expressamente á $ua comprovação.

Ou seja, a lei expressamente estabeleceu um lipitç de qualiülçação
técnica a..gs!:.exigida. Ocorre que extrapolando a finalidade contida na lei. o
Edital previu exigências abusivas e desnecessárias. Outrora, tais FALHAS
desbordam de um mínimo razoável admitido á legislação, doutrina e ampla
jurisprudência acerca da matéria, devendo $cr complementado a descrição dos
itens dos lotes descritos

Por oportunc}, cabe ressailar a$ decisões do TCU

No caso de licitações realizadas visando à
contratação de serviços de informática. aã9..bá
ampara legal Para exigir dos licitant©E gye
comprovem o re$pQçtivo.... !iegj$tliQ:;:;:: ::::.:Qy
inscrição no conselho Regional de
Administração ou em qualquer outro
conse[ho profissiona[. Acórdão ] 264/2006-
Plenário IRelator; BENJAMIN ZYMLER"
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'[...] a exigência do registro na entidade
profissional competente, previsto no incisa Ido
art. 30 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993,
faz-se pertinente nas licitações Guio objeto
contemple a necessidade de profissionais
reglstrados em seus respectivos conselhos
profissionais. Dessa forma. para o caso em
tela, a atividade precipua exigida dos
licitantes não envolve administração. o aue
torna indevida a exigência desse reqistro, o
gue viria a comprometer o caráter
competitivo do certame.'' Acórdão
1954/2019 -- Plenário Relator: WEDER DE
OLIVEIRA"

Vamos enumerar alguns Acórdãos e depois comentar alguns deles

Acórdão 1 449/2003 - Plenário
Acórdão 116/2006 - Plenário
Acórdão 1264/2006 -- Plenário
Acórdãos 2.475/2007 Plenário
Acórdão 1841/2011 -- Plenário
Acórdão 4608/2015 la Câmara

O Acórdão 2475/2007 - Plenário
As empresas de segurança e vigilância náo
estão obrigadas, por lei, quando no
desempenho de sua atividade-fim, a realizar
registro junto aos Conselhos Regionais de
Administração para fins de participação em
certame licitatório.

Acórdão 1841/2011 -- Plenária
Ativldades não relacionadas às específicas dos

profissionais de Administração náo exigem
registro perante o Conselho Profissional da
categoria. Ainda sobre o Acórdão 1841/2011 -
Plenário, ficou consignado que o TCU não
concorda "com a manifestação do c13â no
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sentido de que os serviços objetos da iicita©ãa--
em teia, por envolverem atividades de
administração e seleção de pessoal com
locação de mão de obra, se enquadram coma
atribuições específicas do campo do
administrador".(Relator: Ministro Augusto
Sherman Cavalcanti. Sessão Qm 13/07/2001.)

Acórdão 4608/2015 -- Primeira Câmara
Nas licitações públicas, é irregular a exigência
de que as empresas de locação de mão de
obra estejam registradas no Conselho Regional
de Administração, uma vez que a
obrigatoriedade de irt$crição de empresa em
determinado conselho é definida em razão de
sua atividade básica ou em relação àquela pela
qual preste serviço a terceiros, nos termos do
art. lo da Le16.839/1980
Neste Acórdão, podemos destacar o seguinte:
'A jurisprudência desta Corte de Contas vem
se assentando no sentido de não ser exigível
das empresas de lacaçâo de mão de obra o
registro nos Conselhos Regionais de
Administração CRA para a participação nas
licitações da administração pública federal"
Somente nos casos em que a atividade fim das
empresas icltantes esteja diretamente
relacionada à do administrador é que a
exigência de registro junto a Conselho
Regional de Administração se mostra
pertinente. Não é o caso da contratação cle
serviços de vigilância armada objeto do pregão
em questão. (v.g. Acórdãos 2.475/2007,
1.449/2003 e 116/2006. todos do Plenário e
Acórdão 2.308/2007 - 2a Câmara.)

Não só o TCU manifestou se sobre a ilegalidade da exigência de Registro
no CRA de empresas prestadoras de Serviços terceirizáveis. vejamos dois
casos

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceaíã www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001.20 - CGF: 06.920.167.1 - Fine: (88> 367't.2888



.--. ''"''"'«..

üs-:'q''
0008214-

1 - ADelacão Cível : AC
16.2007.4.05.8000 AL
16.2007.4.05.8000 -- TRF 5a Região

EMENTA: ADM:NiSTRATiVO. PROCESSUAL
CIVIL. EMPRESA DE LIMPEZA E
CONSERVAÇAQ. OBRIGATORIEDADE DE
INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO(CRA). INEXISTÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATECIOS.

1. E pacífica a jurisprudência dos tribunais
pátrios na sentido de que é a atlvidade principal
da empresa, segundo expresso rlo contrato
social, que define em qual conselho
profissional deve ser inscrita, para fins de
fiscalização e controle.

2. Empresa voltada para prestação de
serviço de limpeza, conservação e outros
correlatos presta serviço comum, em chia
atividade-fim não $e compreendem as ates
privativos do profissionalde Administração,
não estando obrigada, pois, ao rQgjstro no
Conselho Regional de Administração (CRA)
(grifo nosso).

3. Fixação dos honorários advocatícios no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, & qual fai atribuído o valor de
R$ 1000,00 {milreais), em consonância com o
disposto no S..41:...do art. 2Q.do ÇEÇ.pelo que
devem assim ser mantidos.

4. Apelação e remessa oficialimprovidas.
Ainda nesta mesma Apelação Civil: o Relator
entende, que:

Uma empresa que explora atividade de
prestação de serviço de limpeza, conservação
e serviços correlatos, seguramente desenvolve
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atividades que, se encaradas isotadamentej'
submeteriam a um número infindávelde órgãos
profissionais, a que tornaria impossível ou
extremamente difícil o exercício dessa
atividade, na contramão do interesse pública
pelo exercício normal da atividade económica
de emprego, que deve ser o interesse maior
buscada pela }ei. Poí isso, t6m-se entendido
que somente a atividade principalexercida pela
empresa se submete à fiscalização e ao
controle do conselho profissionalrespectivo

x'

2 -- REMESSA EX-OFFICiO EM MS N '
2001 .31 .OO .000229-5/AP

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
EMPRESA DE SEGURANÇA E VIG}LANCIA.
REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE FIM
EXIGENCiA EDiTALiCIA. INVALIDADE

{. A Inscrição de empresas nas entidades
fiscalizadoras do exercício profissional
relaciona-se à atividade-fim, a tear do disposto
no artigo lo da Lei 6.839/80, razão pela qual as
empresas de segurança e vigilância não $e
sujeitam a registro no Conselho Regional de
Administração.

2. E inválida di$po$jção edBêliçlz gyg
ondiciona a par11çlpeçãa dessas empre$ês

no certame à apresentação de certidão
comprobatória de sua inscrição perante g
CRA.
3. Dentre as atividades fiscalizadas pelo
Conselho Regionalde Adntlnlstração não estão
inseridas as executadas pelas empresas de
vigilância e segurança. As empresas de
limpeza e consewação não estão sujeitas à
Inscrição no CRA, pois na atividade básica não
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exige a presença de
Administração.

profissionais de

3. Remessa oflclalimprovidas,
3 Apelação Cível 2006.51.01.022714-3 -- TRT
2a Região
'ADMINISTRATIVO. EMPRESA CUJA
ATIVEDADE PREPONDERANTE E A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE
EDiFiCÂÇOES E CORRELATOS
DESNECESSiDADE DE REGISTRO JUNTO
AO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

1. Empresa cuja atividade básica é a prestação
de serviços, conservação e limpeza de
edificações e correiato$, não exercendo
atividade-fim na área de administração, não
está sujeita à fiscalização pelo CRA nem
obrigada a registrar se nele. Ainda sobre a
Apelação Civil, o Relator destacou o que já
decidiu o Egréglo Superior Tribunalde Justiça

ISTJ, SEGUNDA TUMA, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, REsp 1045731/RJ, DJe
09/10/2009)

Noutro giro, sobre Q exercício da profissão de
Técnico de Administração, vale a íanscrição
dos artigos 2o e 15, da Lei 4.769/65 , jn verbas:

;Art 2o - A atividade profissional de
Administrador será exercida como profissão
liberalou não, mediante:

a) pareceres, relatórios, pianos, projetos
arbitragens, laudos, assessoria em geral
chefia intermediária, direção superiora

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-00e - Tianguâ - Ceaíâ www.tiangua.③.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167.1 - Pane: {88} 3671.2888



"'- -l~ -«..

Ü.
N'

Cofn19$àc de L

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação,
planejamento, implantação, coordenação e
control©s dos trabalhos nos campos da
Administração, como administração e seleção
de pessoal, organização e métodos,
orçamentos, administração de material,
administração financeira. administração
mercadológica, administração de produção,
relações industriais. bem como outros campos
em que esses $e desdobrem ou aos quais
sejam conexos." {grifei).

'Ad. 15. Serão obrigatoriamente reglstrados
nos C.R.T.A. as empresas, entidades e
escritórios técnicos que explorem, sob qualquer
forma, atlvidades do Técnico de Administração.
enunciadas nos termos desta Lei ". (Grjfel)

Logo. está obrigada a sor registrada no
Conselho Regional de Administração a
empresa cuja atividade fim esteja prevista no
roído art. 2o da LeIRa 4.769/65, supra citado.

In caiu, no contrato saclal lfls. 12/16} da
Apegada -- MURALHA SERVIÇOS
TEFICEIRIZADOS LTDA. - consta:

'CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por
objetivo social a prestação de serviços de
impeza em geral, mão-de-obra especializada,
consewação. padeiros e jardinagem
Nos presentes autos. o CRA argumenta que a
atlvldade da Apelida está contida no campo da
ativldade profissional do administrador, porque
em "seus objetlvos sociais, existem atividades
típicas de administração. Conforme já
informado inicialmente, as empresas que
desenvolvem ativídades típicas de
administrador deverão ser reglstradasÀ por
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força do art. 15 da Lei FederaIRa 4.769/65. Ela
não pode, em hipótese alguma, eximir-se de
uma obrigação legalmente imposta

Porém, a sua irresjqnação não deve
pro$Derar, uma ygz gue a atiy dade:fila da
Anelada é a prestação de sewiços de
limpeza em geral, não estando inserida nas
atividades tiplç,a$ do adpinistlêd9L

Outrora. ilustre Dreaoeiro. tais divergências violam a Lei n
l0.520/02nreaão e Lei n' 8.666/93. restringindo a igualdade. isonomia e
limitando ampla concorrência ao Processo licjtatórjg: E assim ocorre ern
virtude de talopção ser fator preponderante para amnliacão oy restilção no
universo de empresas interessadas. deve ser obrigatoriamente MOTIVAM)A.

Assim. merece ser suspenso o certame. para que sejam revistas
referidas incoerências/falhas. uma vez aue, conforme já demoB$!!êdQ.
restringem a competitividade do certame. Portanto. Dão exlg!! dQ nzJ !
de licitações tampouco na lei do pregão, assim a imDugnaçãgBçi &d y9
ser revista. uma vez. aue o Edital não Bode "inovar" criando requisitos
mínimos aue restringem a participação no certame, devendo ser alterado
Dará suprimir do editalos itens 9.5.1 e 9.5.2. exigências desnecessárias.

Assim, o indigitado Edital encontra-$Q ilegal percebemos que o mesmo
consigna cláusula manifestamente comprometedora ou restritiva de caráter
competitivo que deve presidir toda e qualquer licitação/pregão.

Portanto, dada a meridiana clareza com que se apresenta a ilegalidade
das exigências RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA. ITENS 9.5.1 E 9.5.2.
pelo mero cereja com a letra fria da iei, despiciendo é arrostar cometimento ou
o posicionamento de nasso$ Pretórjos.

Diante do exposto

a} Requer a imediata suspensão do processo de forma a possibilitar a
revisão das exigências RELATIVA Á QUALIFICAÇÃO TECNICA - itens 9.5.1 e
9.5.2. diante das peculiaridades já apontadas e !ggt!!nglndQ :::zia!!aldade.
isonomia e limitando ampla concorrênçjê ao prgçg$SQ.!icitatório, ge..alggg
a serem SUPRIMIDAS/RETIRADAS DO ED!!AL, sanando as fa!!!as
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'''q' 'ssnliga, possibilitando assim manutenção da lisura e legalidade do certame.
verifica-se que o edkai fere, além dos dispositivos legais já citados, os
princípios da legalidade e da igualdade entre os licitantes, resguardados no art.
3' capuz, art. 40. art. 41, $ 2', da Lei de Licitações, jurisprudência e súmulas já
ventiladas e no art. 37, caput, e Incisa XXI. da Constituição Federalde 1988,
que seja declarado nulo; evitando os prejuízos tanto á própria Administração
quanto o$ 1icitantesl

b) Pelo exposto, torna-se claro que o edital não observou a legislação
peülnente, pelo que: !negáve! é a fumaça do bam direito desta ação
mandamental;

c) O deferimento do adiamento da sessão de licitação para a próxima data
disponível após o prazo condizente a ser concedida para as adequações a
serem realizadas pelo impugnante, sob pena de tomadas das medidas cabíveis
para discussão das questões aqultrazldas

í'l'll DO MÉRITO '

1. JPJ COMERCIO VAREGISTA DE PAPELARIA EIRELI ME e 2
MAXELETRO ME

Preiimlnarmente, vale ressaltar que as razões das impugnações Interpostas
dizem respeito ao conteúdo do Edital referente à qualificação técnica exigida
no instrumento convocatória. A administração entende por medida de
salvaguardar do interesse público. receber e analisar os fundamentos do
Instrumento impugnador das empresas impetrante$ JPJ COMERCIO
VAREGISTA DE PAPELARIA EIRELt ME e MAXELETRO ME

Considerando que um dos princípios da licitação é a garantia da ampla
cancorrêrlcia, entretanto. ta! princÍoio não pode ser tomado lsoladamerlte* pois
deverá $or interpretado e sopesado conjuntamente com outros importantes
princípios. tais como a razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas
contratações. Entendemos que a garantia da ampla concorrência, deve ser
Interpretado e sopesado conjuntamente com outros importantes princípios, tais
como a razoabilidade, proporcionalidade e eficiência na$ contratações.

Sendo assim, com o intuito de atingir maior margem de competitividade
e futuras preços vantajosos e, que as exigências expressas nos subltens 9.5.1.
Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante executou a entrega compatível com o o9iqto da

Av. Mcises Moita, 785 - Planalto - CeP: 62.320-Q③ - Tianguã - Ceafã www.íia gua.ce,gov,bí
CNPJ: 07.73S.178f0001-20 - CGF: 06.928.'167.'1 - Pane: {88} 367'í-2888



licitação, acompanhado do Contrato devidamente registrado no Orgáó
competente (GRA). com apresentação da Certidão do CRA válida e subitem
9.5.2. Certidão de Registro e Regularidade pessoa Jurídica junto ao CRA
(Conselho Regionalde Administração), demonstram possibilidade de restrição
quanto à participação de possíveis licitantes interessados. A administração
resolve por excluir do instrumento convocatória as exigências ora
questionadas.

No que se refere aos questionamentos levantados quanto ao$ subitens
mencionados, essa secretaria opta pela republlcação do editale seus anexos
excluindo a$ exigências questionadas; visto que a administração pública possui
a liberdade de rever seus aios a Qualquer tempo, quando verificar que estão
eivados e vícios, ilegalidades, conforme dispões as Súmulas 346 e 473 do
Supremo I'íibunai Federal STF

'Ç Ç'
N

/

/

Súmula 346

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios
fitos.

Súmula 473
A administração pode anular seus próprios fitos, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais. porque deles não se originam dlreltosl ou
revoga-los, por motivo de conveniência ou opoRunidade. respeitados os
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos as casos, a apreciação
judicial.

Desta forma, entendemos pela retificação do Edital, excluindo-se os
Itens tratados e republicaçãa do instrumento convocatória pelo período mínimo
permitido pela tegislaçãa em vigor.

IV-DA DECISÃO' l ' . ':

Diarlte do exposto, cam base no alegado e no princípio da autotutela
que a Administração Pública goza para anular ou revogar seus aios
administrativos, quando estes se apresentarem respectivamente, ilegais ou
contrários à conveniência ou à oportunidade administrativa, julgo
PROCEDENTE as solicitações das empresas JPJ COMERCIO VAREGISTA
DE PAPELARIA EIRELIME e MAXELETRO ME, acatando o pedido de
exclusão dos subitens 9.5.l. Atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito
público ou privado. comprovando que a Licltante executou a entrega
compatível com o objeto da licitação, acompanhado do Contrato devidamente
registrado no Orgáo competente (CRA). com apresentação da Certidão da
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CRA válida e subirem 9.5.2. Certidão de RegisEfo e Regularidade pessoa
Jurídica junto ao CRA (Conselho Regional de Administração) e Republlcação
do Instrumento convocatória.

Tianguá. 29 de março de 2022

DRADE E VASéONCELOS
PREGOEIRO OFICIAL
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TERMO DE JULGAMENTO

TERMO:
REFERÊNCIA:
RECORRENTE:

DECISÓRIO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO
WR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI

RECORRIDO:
MODALIDADE:
PROCESSO NO

OBJETO:

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO
PREGÃO ELETRONICO NO PE 02/2022-DIV
REGiSTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUl$1çOES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E
CONSUMO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNiCíPiO DE TÊANGUA

CE

1 - PRELIMINARES ': : "l: ~ .. :: l;
::"':i"lÍ

A) DO CABIMENTO
Trata-se de pedido de esclarecimentos interposto pela empresa WR

COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI.
A petição encontra se fundamentada, apresentando, ademais, as

formalidades mínimas exigidas no editallicltatórlo, contendo ainda o pedido
pelo qual se pielteia a demanda

[)esta feita, verifica-se a regu]aridade no tocante ao cabimento do
presente pedido. haja vista a previsão de talinserção de descontentamento no
texto editaiício.

B) DA TEMPESTIVIDADE
O referido editalfoi publicado no$ devidos meios de comunicação. com a

data de abertura clãs propostas marcada para o dia 29 de março de 2022.
Dessa forma. o prazo para interposição de impugnação ou perdidos de

esclarecimentos se encerrou 3(três) dias úteis antes da sessão, ou seja. dia 24
de março de 2021, conforme determina o $ 1o do artigo 24, do Decreto
l0.024/2019.

À vista disso, entende se que a tempestividade foi cumprida por todas
as referidas empresas, pela manifestação ordinária em afinco as exigências
requeridas....,,q
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1. WR COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI
A subscrevente WR COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EfRELI,

CNPJ: 33.651.718/0001-05 e CGF: 06.961.648-5. Situada na Rua
Desembargador Praxedes, 1.329 loja 02 -- Parreão -- Fortaleza/CE, cep:
60.410-352, vem, de forma respeitosa, a presença de V.$a., PEDIR
ESCLARECIMENTOS quanto a exigência contida no item 9.5.1 do Edital, a
qual, requer que seja apresentado êjl:ESTADO .PE CAPACIDADE TECNiCA
acompanhado de Contrato registrado no Orgão competente CRA -
CONSELHO REGIONAL DE ADMINtSTRAÇAO

Vale ressaltar que essa exigência, não condiz com o previsto em Lei,
principalmente com o que diz o artigo 30, incisa 11, $4o e $5o da Lei 8.666/93, o
qual em concomitância com os diversos acordão e determinações do TCU,
prevê que em licitações em geral para aquisição de bens de consumo, não
poderá ser exigido nenhum documento a mais, além da previsto nesse artigo.
Dessa forma, exigir que o atestado seja registrado no CONSELHO REGIONAL
DE ADMINISTRAÇÃO, é unl afronta aos Princípios Nodeadores, o que
rogamos pelas retlficações. para o bem do Serviço Público.

Vejamos as palavras do Doutor Marçal Justcn Filho.
esclarece que:

que tão bem

'A Administração está constrangida a .êdotê
alternativa aue melhor pfestigiQ.. a raçloQ8lidêd9;.dQ

rocedimento e de seus fins, não; serio ]99B!
enc8mpar decisão . que. .!mDy$ $$;Q;; exige ç! s
dissociadas da realidade dos fatos eu çeBdjções de
execução impossível.,. .Q.. prinçíoü

)rcionalidade restringe .a. exercício .;da$
comoetências oúblicas, proibindo Q;;;;;; excesso...A

edida limite é ..a salvaauai:;
licor e orivados em logo.. Incumbe;;; aQ ;;;;eg@ge

adotar a medida menos danQsê possível..através
da compatibilização erlti:e;.Qa.hteresseasaçri!!Qad
e aaueies aue se pretende.. .DI.Qle99í: ;;;;;os pfiilçlDie$
da oroDorcionalidade e .razoabilidade;;:açg!!ielêln.3
imoossibilidade . de . impor ;;;;;çQr)$QaÜênçiaa

!veridade incompatível. ÇQn ;a irrelevância d
defeitos.

d
r

r

9.5.1
Diante dos argumentos expostos, PEDIMOS RETIFICAÇAO DO ITEM
QUE SEJA RETIRADA 'A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
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a'CONTRATO COM REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL

ADMINISTRAÇÃO - CRA, em atendimento aos Princípios da Competitividade,
Eficiência e Economicidade. QUE SEJA DADO AMPLO) E TOTAL
PROVIMENTO. EM FAVOR DA EMPRESA WR COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE LIMPEZA EIRELI.

1. WR COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI

Preliminarmente, vale ressaltar que as razões das impugnações
Interpostas dizem respeito ao conteúdo do Edital referente à qualificação
técnica exigida no instrumento convocatória. A administração entende por
medida de salvaguardar do interesse público. receber e analisar os
fundamentos do instrumento impugnador da empresa Impctrante WR
COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI.

Considerando que um dos princípios da licitação é a garantia da ampla
concorrência, entretanto, tal princípio náo pode ser tomado isoladamente, pois
deverá ser interpretado e sopesado conjuntamente com outros importantes
princípios, tais Gamo a razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas
contratações. Entendemos que a garantia da ampla concorrência, deve ser
interpretado e sopesado conjuntamente com outros importantes princípios, tais
como a razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas contratações

Sendo assim, com o intuito de atingir maior margem de competitividade
e futuros preços vantajosos e: que as exigências expressas nos subttens 9.5.1.
Atestado forrlecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante execut u a entrega compatível com o ob eto da
licitação, acompanhado do Contrato devidamente íegistrado no órgão
competente(CRA), com apresentação da Certidão do CRA válida e subitem
9.5.2. Certidão de Registro e Regularidade pessoa Jurídica junto ao CRA
aconselho flegional de Administração), demonstram possibilidade de restrição
quanto à participação de possíveis licitantes interessados. A administração
resolve por excluir do instrumento convocatória as exigências ora
questionadas.

No que $e refere aos questionamentos levantados quanto aos subitens
mencionados, essa secretaria opta pela republicação do edital a seus anexos
excluindo a$ exigências questionadas. visto que a administração pública possui
a liberdade de rever seus fitos a qualquer tempo, quando verificar que estão
eivados e vícios, ilegalidades. conforme dispões as Súmulas 346 e 473 do

Av. Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará www,tiangua.ce.gov.br R?
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Forte: j00j3õ71.288a \3



,.,õH3'M '; ' ~

''-\Supremo TribunaIFederal- STF:

Súmula 346
A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios
ates

Súmula 473
A administração pode anular seus próprios aios, quando eivados de
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitosl ou
revoga-lo$, por motivo do conveniência ou oportunidade, respeitados o$
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial.

Desta forma, entendemos pela retificação do Edital, excluindo-se os
itens tratados e republicação do Instrumento convocatório pelo período mínimo
permitido pela legislação em vigor.

. ;: :' .l
Diante do exposto, com base no alegado e no princípio da autotutQlâ

que a Administração Pública goza para anular ou revogar seus fitos
administrativos. quando estes $e apresentarem respectivamente, ilegais ou
contrários à conveniência ou à opodunldade administrativa, julgo
PROCEDENTE as solicitações da empresa WR COMERCIO DE MATERIAIS
DE LIMPEZA EIRELI, acatando o pedido de exclusão dos subitens 9.5.1.
Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante executou a entrega compatível com o objeto da
licitação, acompanhado do Contrato devidamente registrado no Orgão
competente(CRA), cam apresentação da Certidão do CRÀ válida e subitem
9.5.2. Certidão de Registro e Regularidade pessoa Jurídica junto ao CRA
aconselho Regional de Administração) e Republlcação do Instrumento
convocatória.

Tianguá, 29 de março de 2022

TiAaa PEREiRA ANDRADE E VASCONCELOS
PREGOEIRO OFICIAL
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'assunto RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCALRECIMENTO
PE 02/2022-DIV
Licitação - Tiang á-Ce <iicitacao@tiaagua.ce.gov.br>
Ditimar Filho <ditimarlicit@hotmail.coma
29/03/2022 14:S2

//eb.De

Pa ra :

Data '2 .
Senhor licitante.

Vimos prestar esclarecimentos referentes ao processa. conforme abaixo

MODALIDADE PREGÃO ELETRÕNICO

PROCESSO NO PREGÃO ELETRONICO NO PE 02/2022-Dlv

OBIETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS DE ExpEDieNTE E CONSUMO, PARA prENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
HANGUA - CE

Informamos que

Considerando que um dos prin(ópios da licitação é a garantia da ampla concorrência, entretanto, talprincípio não
pode ser tomado isoladamente, pois deverá ser interpretado e sopesado conjurltamente com outros impoaantes
princípios, tais como ã razoabilidade. proporcionalidade e eficiência nas contratações. Entendemos que a garantia
da ampla concorrência, deve ser interpretado e sopesado conjuntamente com outros importantes princípios, tais
como a razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas contratações.

.endo assim, com o intuito de atingir matar margem de competitividade e futuros preços vantajosos e. que as
exigências expressas nos subiteas 9.S.í. Atestado feri\ácido po!" pessoa liurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante executou a entrega compatívelcom o objeto da licitação. acompanhado do Contrato
devidamente registrado no Órgão competente (CRA}, com apresentação da Certidão do CRA válida e subitem
g.5.2. Certidão de Registro e Regularidade pessoa Jurídica junto ao CRA (Conselho Regionalde Administração),
demonstram possibilidade de restrição quanto à participação de possíveis ticitantes interessados. A administração
resolve por excluir do instrumento convocatória as exigências ora questionadas.

No que se refere aos quest:ionamentos levantados quanto aos subir:ens mencionados, essa secretaria opta pela
repubfícação do edital e seus anexos excluindo as exigências questionadas, visto que a administração pública
possui a liberdade de rever seus fitos a qualquer tempo, quando verificar que estão eivados e vícios, ilegalidades
conforme dispões as Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal- STF

Súmula 346

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios fitos

Súmula 473

A administr'anão pode anulam" seus próprios fitos, quando eivados de vÍcIos que os tornam Ilegais, porque deles aão
se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitadas os direitos
adquiridos, e ressalvado. em todos os casos. a apreciação judicial.



ÚÜf''C'Pd;':'

Desta forma, entendemos pela ratificação do Edital. excluindo-se os itens tratados e repubii/!âÊõo do. . '$ .

instrumento convocatória pelo período mínimo permitido pela legislação em vigor. Á;a 'rl) êl\\ 'ai

Diante do exposto informamos a exclusão dos subitens 9.5.1. Atestado fornecido por pessoa mima dey6çf« /'
direito público ou priv do, comprovando que a Licitante executou a entrega compat:Ívelcom o obtjeto dã.licitação;\ãç
acompanhado do Contrato devidamente registrado no órgão competente (CRA), com apresentação da Câf'tição do \
CRA válida e subitem 9.5.2. Certidão de Registro e Regularidade pessoa Jurídica junto ao CRA (Conselho Regional '
de Administração) e Republicação do Instrumento convocatória.

N

Ate ncíosa men te

TRAGO PEREIRA ANDRADE E VASCONCELOS

PREGOEIRO OFICIAL



29/03/2022 1S:19 Locamai} Re: Pedida de Esclarecimento/Impugnação ref. PREGÃO ELETRONiCO N' 02/2022-DIV

Assu1lto Re: Pedido de Esclarecimento/Impugnação ref.
PREGÃO ELETRâNICO NO 02/2022-DIV
Licitação - Tlanguá-CE <!icitacao@tiõngua.ce.gov,br>
W R COMERCIO DE MAfERIA}S De LIMPEZA EIRELI
<Wrcomerci a120 19@hotma il.com >

29/03/2022 1S:18

//eb
/'#'
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De

Pan'

-q''
RESPOSTA ESCLARECIMENTO-iMPUGNACAO-WR COMERCIO.pdr ( 3.3 MB)

Sr licitante.

Segue em anexo resposta ao pedido de esclarecimento/impugnação.

CPL de Tianguá

Em 23/03/2022 16:39, W R COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI escreveu

Boa Tarde

Segue em a exo, nosso pedido de Esclarecimento/Impugnação referente ao pregão infof'nado acima

Grato

Fco ALEXANDRINO

WR COMERCIO

Proprietário

8S«98189.3778 Cel/Wpp

Enviado do EmaU para Wíndows IO

hüps ://webma il-seg uro .com .b r/tiangua.ce .gov.b r/?Jask=mail&.safe=0&.u id= 15 12&.mbox=IN BOX.e nviadas&.action=pri nt&.extwi n=l
1/1



29/83/2022 15:10 Loc8Maii Re; Fwd: IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÓNICO N' Pe 02/2022«DIV

Assiinto

De

Pa ra

Data

Re: Fwd: !$4PUGNAÇAO REFERENTE AO PREGÃO
ELETRONICO NO PE 02/2022-DIV //ebLicitação - Tianguá-Ce <!icitacao@tiangua.ce.gov.br>
Max El©tro <licítacaomaxeletro@gmaíl.coma
29/03/2022 1S:09

....)ntcrpd, vü

RESPOSTA AO PEDIDO De IMPUGNAÇÃO.pdf ( 13 MB)

Sr licitante. segue em anexo resposta do pedido de impugnação

CPL de Tianguá

Em 25/03/2022 15:17. Max Eletro escreveu

BOA TARDE! ESTAMOS NO AGUARDO DE ALGUM RETORNO SOBRE O ANEXO ENVIADO

Forwarded message -
De: Max Eletro
Date: ter.. 22 de mar. de 2022 às 16;01
Sub ect; IMPUGNAÇÃO REFERENTE ÂO PREGÃO ELETRÕNICO N
TO : Licitação - Tianguá-CE <!!ÉIEaca9@!!ang.ua.:ce,ge)z:bE>

PE G2/2Q22-D{V

liMPUGNAçÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÕNICO N' PE 02/2022 DiV

https://we email.seguro .com .br/tiangua .ce .gov. br/?.task=ma il&.safe=0&.u id=1511 &.mbox=INBOX .enviadas&.action=print&.extwin= 'l
1/1



29/03/2022 15:10 Locamail Re; PREGÃO NO PE 02/2022-DIV - IMPUGNAÇÃO

Assunto Re: PREGAI NO PE 02/2022-DIV -
IMPUGNAÇÃO
Licitação - Tianguá-CE <licitacao@tiangua.ce.gov.br>
JP] COMERCIO VAREJISTA <licitacaojpj@gmail.coma
29/03/2022 15:07

De

Pa ra :

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.pdf (

$r icitante, segue em anexo resposta do pedido de Impugnação

CPL de Tianguá

Em 28/03/2022 11;38. JPJ COMERCIO VAREJISTA escreveu

Bom dual

Agradecemos a resposta

Em seg 28 de mar. de 2022 às 1] =25, Licitação Tianguá-CE <.H

i Bom dia.

l Estaremos respondendo ainda hoje a resposta do pedido de impugnação para as empresas. Também
estaremos republicando uma nova data do processo.

:ian iy:Q: :ç:ç: :: gez,br >

CPL de Tia guá

Í Em 28/03/2022 10:39. ]PJ COMERCIO VAREJiSTA escreveu

Bom dia.

Entramos com um pedido de Impugnação referente ao pregão acima citado, na data de 22/03/2022, e até o
presente momento não tivemos qualquer resposta acerca dos questionamentos. O pregão está marcado para
a data de amanhã, e precisamos saber qualdecisão será tomada. Ficamos no aguardo de uma resposta na
data de hoje

Atenciosa mente

] PJ COMERCIO VAREJISTA

https://webmail-seguro.com.br/tiangua.ce.gov.br/?.task=mail&.safe=O&.uíd='1510&.mbox=INBOX.enviadas&.action=print&.extwin=l 1/1


